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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

COMVIDA
MENSAGEM/{30

Rio Grande. 19 de maio de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atenção ao oficio n" 0306r2020-cMRG, Ind. 1096/2020. em atendimento à

proposição da Vereadora Andréa westphal, solicitando, por meio da Secretaria competente, que

seja colocada uma faixa de segurança para pedestre entre o condominio Bragança e o posto de

saúde do Bairro São João, vimos nformar que, conforme manifestação da secretaria de

Mobilidade. Acessibilidade e Segurança. a solicitação de uma faixa de pedestres entre o

condomínio Bragança e o Posto de saúde do Bairro são João, foiar a análise do Nucleo de

Planejamento. tendo parecer favorável a execução que senl realizada proximamente, conforme
projeto.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUART }ER
Prefeito Muni

À Sua Excelência
Ver. IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe óryãos, doe songue: Salve vidas!


